


Estudo
socioeconômico

14/06 a 16/0714/06 a 16/07 ------- --------

Resultado Preliminar 19/0719/07 Após as 18 h Site do IFB/ Campus Gama

Recurso 20 e  21/0720 e  21/07 --- 
Link de formulário próprio divulgado

no site do IFB/ Campus Gama

Análise do recurso 22 e 23/0722 e 23/07 ------- ---------

Resultado do Recurso 26/0726/07 Após as das 18h Site do IFB/ Campus Gama

Resultado Final 26/0726/07 Após as das 18h Site do IFB/ Campus Gama

LEIA-SE:LEIA-SE:

3.3 Esta chamada pública seguirá as etapas previstas na Tabela 1.

Tabela 1Tabela 1

EVENTOEVENTO DATA PROVÁVELDATA PROVÁVEL HORÁRIOHORÁRIO LOCALLOCAL

Abertura da chamada
pública

26 DE MAIO DE26 DE MAIO DE
20212021

18 h Site do IFB/Campus Gama

Período de inscrições
online

26/05 a 04/0626/05 a 04/06

Das 00 horas do
dia 26/05 às
23h59 do dia

04/06

Portal Estudante (ifb.edu.br)

08/06/2021 a08/06/2021 a
13/06/202113/06/2021

Das 00hDas 00h  do dia  do dia
08/06/2021 às08/06/2021 às
23h59 do dia23h59 do dia
13/06/202113/06/2021

Inscrição Online via Formulário doInscrição Online via Formulário do
Google: Google: encurtador.com.br/xBDIX

Entrega da
documentação
comprobatória

31/05 a 16/0631/05 a 16/06 -----
 E-mail

cgam.auxiliopermanencia@ifb.edu.br

Estudo
socioeconômico

16/06 a 16/0716/06 a 16/07 ----- -------

Resultado Preliminar 19/0719/07 Após as 18h Site do IFB/Campus Gama

Recurso 20 e  21/0720 e  21/07 -----
Link de formulário próprio divulgado

no site do IFB/ Campus Gama

Análise do recurso 22 e 23/0722 e 23/07 ----- --------

Resultado do Recurso 26/0726/07 Após as 18h  Site do IFB/Campus Gama

Resultado Final 26/0726/07 Após as 18h  Site do IFB/Campus Gama

III. ONDE SE LÊ:III. ONDE SE LÊ:

4.1 A inscrição do candidato para o processo de estudo socioeconômico ocorrerá por meio do Portal do EstudantePortal do Estudante ,
no período de 26/05 a 04/06 26/05 a 04/06 conforme tabela 1 do item 3.3.

LEIA-SE:LEIA-SE:

4.1 A inscrição do candidato para o processo de estudo socioeconômico ocorrerá por meio do Portal doPortal do
EstudanteEstudante e por meio do formulário eletrônicoformulário eletrônico, por meio do link  link encurtador.com.br/xBDIXencurtador.com.br/xBDIX, conforme os prazos
estabelecidos tabela 1 do item 3.3.

IV. ONDE SE LÊ:IV. ONDE SE LÊ:

4.4 Não serão aceitas inscrições que não sejam realizadas por meio do Portal do Estudante disponível na página do
site do IFB.



LEIA-SE:LEIA-SE:

4.4 Não serão aceitas inscrições que não sejam realizadas por meio do Portal do Estudante ou pelo Formulário do
Google, nas respectivas datas da Tabela 1 do item 3.3.

V. INCLUSÃO DE ITENS NA SEÇÃO 4 (DA INSCRIÇÃO ONLINE)V. INCLUSÃO DE ITENS NA SEÇÃO 4 (DA INSCRIÇÃO ONLINE)

4.7 Os estudantes que conseguiram finalizar a inscrição online pelo Portal do Estudante (com a geração do
Comprovante de inscrição, Declaração de informações prestadas e lista de documentos) não devem se inscrever
novamente pelo Formulário do Google. 

4.8 Caso haja dualidade de inscrições no Formulário do Google, será considerada válida a úlVma inscrição
recebida.

VI. VI. INCLUSÃO DE ITENS NA SEÇÃO 6 (DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA)INCLUSÃO DE ITENS NA SEÇÃO 6 (DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA)

6.2 Os estudantes inscritos por meio de Formulário Google ficam dispensados da apresentação da documentação
do item  6.1.4 e 6.1.5.

6.3 Ao finalizar a inscrição on-line pelo formulário do Google, uma cópia das respostas será enviada ao e-mail
cadastrado pelo/a estudante e poderá ser solicitada como comprovante de inscrição do estudante na Chamada
Pública. 

VII. ONDE SE LÊ:VII. ONDE SE LÊ:

7.6 Só será considerada válida aquela inscrição que cumprir as etapas de preenchimento da inscrição online
(Portal do estudante) e entrega da documentação comprobatória.

LEIA-SE:LEIA-SE:

7.6 Só será considerada válida aquela inscrição que cumprir as etapas de preenchimento da inscrição online
(Portal do Estudante ou Formulário Google) e entrega da documentação comprobatória.

VIII. ONDE SE LÊ:VIII. ONDE SE LÊ:

8.2.3 Não apresentação dos anexos I, II, III, do Comprovante de Inscrição e/ou da Declaração das Informações
Prestadas devidamente preenchidos e assinados.

LEIA-SE:LEIA-SE:

8.2.3 Não apresentação dos anexos I, II, III, do Comprovante de Inscrição e/ou da Declaração das Informações
Prestadas devidamente preenchidos e assinados, salvo nos casos previstos no item 6.2.

Brasília -DF, 07 de março de 2021

(documento assinado eletronicamente)

RÔMULO RAMOS NOBRE JÚNIOR

Diretor Geral - Campus Gama

(Portaria IFB nº 463, DOU de 07 de maio de 2019 )
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